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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 048, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL, DO PODER EXECUTIVO, EM 

DECORRÊNCIA DAS COMEMORAÇÕES DA FESTA 

DE NOSSA SENHORA DA GUIA, PADROEIRA DA 

CIDADE DE FREI MARTINHO. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS, Prefeito do Município de Frei Martinho, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, de 

31 de março de 1990, e demais normativos de regência, considerando as festividades 

relacionadas às comemorações da Festa de Nossa Senhora da Guia, Padroeira da Cidade de Frei 

Martinho, e que se faz necessário a manutenção de atividades essenciais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos dias 12/09/2025 e 15/09/2025, em todos os 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, do Poder 

Executivo. 

Parágrafo Único - Excetuam-se da presente medida, Unidade Mista de Saúde, o Conselho 

Tutelar e os Serviços de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo, em razão da necessidade e da 

continuidade dos serviços prestados pelas referidas unidades administrativas. 

Art. 2º - As repartições que ficarem fechadas durante o período de ponto facultativo 

voltarão a funcionar no dia 16 de setembro de 2025, no horário de expediente habitual.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, em Frei Martinho/PB, 09 de setembro de 2025. 

 

 

Sebastião Pinto Dantas 

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO – DV 00039-2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DENTÁRIO PARA CONFECÇAO DE 
PRÓTESES. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00039/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 10.301.2006.2029 – 500 – 3.3.90.39.01 
10.301.2006.2028 – 600 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 03/09/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00073/2025 - 03.09.25 
- THIAGO DA SILVA BARBOSA - R$ 59.850,00. 

  
  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00014/2025, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MOTOCICLETAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ALEX BRUNO PEREIRA 09456064433 - R$ 10.500,00; ALTEMILES 
MARTINS DE SOUZA JUNIOR - R$ 363.455,00; FRANCISCO FLORENTINO DE SOUSA 
01315494485 - R$ 83.700,00; JOSE LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 70792112474 - R$ 
15.000,00. 

Frei Martinho - PB, 09 de Setembro de 2025 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00013/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MOTOCICLETAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00014/2025. VIGÊNCIA: até 09/09/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
e: ARP Nº RP 000132025 - 09.09.25 - ALEX BRUNO PEREIRA 09456064433 - R$ 
10.500,00; ARP Nº RP 000132025 - 09.09.25 - ALTEMILES MARTINS DE SOUZA 
JUNIOR - R$ 363.455,00; ARP Nº RP 000132025 - 09.09.25 - FRANCISCO 
FLORENTINO DE SOUSA 01315494485 - R$ 83.700,00; ARP Nº RP 000132025 - 
09.09.25 - JOSE LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 70792112474 - R$ 
15.000,00. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Oficial deste Órgão. 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00043/2025 
A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE 
MÓVEL DE SAÚDE. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Largo da 
Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, ou acessando: https://www.freimartinho.pb.gov.br/. 
O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 15 de Setembro 
de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: licitacoesecontratosfm@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 36361147. 

Frei Martinho - PB, 09 de Setembro de 2025 
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA - Agente de Contratação 

  
  
  
  
  
  

 


